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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N2 Oi-~ DE 0~ DE lQú1iJb 2015. 

TOCO LO MI ~ 
p R o E B~RA o~ ~õA(",' artins do Pnul\ \ •• cAMARAMU~~~.\-°\ 0a1ap 1 Tânw T ~Admiei•t«li" J • n• l:i>~ LNro· ::;"~ Au;~;taria 1411996~ .\l:l • Senhores Vereadores, 

Senhor Presidente, 

FUNCIONÀRIO --~ 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos 

Senhores, Projeto de Lei inclusa, tendo como objetivo proceder à compensação de débito 

do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, inscrições cadastrais nº 207.004.0190.000-9; 

nº 208.076 .0099 .000-2; nQ 208.076.0111.000-5; nº 208.076.0123.000-7 e n2 

208.076.0135.000-0, com o crédito da contribuinte Espólio de Juvenil representado por sua 

inventariante e meeira Sr.~ LÁZARA DE FREITAS COELHO junto a Fazenda Pública Municipal, 

em razão da desapropriação de sua área de 205,68 m2 (duzentos e cinco metros e sessenta 

e oito centímetros quadrados), do lote de terras de área total de 588,00 m2 (quinhentos e 

oitenta e oito metros quadrados), em decorrência da construção da calçada e da abertura 

de rua . 

A compensação, instituto destinado à extinção de obrigações e inicialmente 

presente no âmbito civil, fo i trazida para o Direito Tributário como uma forma de evitar a 

dupla execução e colaborar com o princípio da economia processual. 

O inst ituto da compensação é uma forma de se extinguir duas obrigações 

contrapostas entre duas pessoas que sejam ao mesmo tempo credora e devedora um da 

outra. Desse modo, ao invés de dois pagamentos, realiza-se um só, extinguindo 

completamente dívidas iguais, porém opostas, ou caso haja algum saldo restante, fazendo o 

respectivo pagamento . 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odiná[ ia do 

dia~ /~ / S 
~~ 

Ct'1'r(aBalbino de Sousa 
Auid\iar Administrativo 

portaria 1311996 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

O artigo 368 do Código Civil {CC) vigente dispõe que se duas pessoas forem 

ao mesmo tempo credora e devedora uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até 

onde se compensarem. 

No mesmo sentido, o Código Tributário Nacional, em respeito à unidade do 

sistema jurídico brasi leiro, estabeleceu em seu artigo 156, inciso 11, a compensação como 

forma de extinção do crédito tributário. O diploma legal dessa forma se coaduna com a 

legislação civil e comercial que já anteviam a compensação como forma de extinção da 

obrigação. 

É necessário frisar que de acordo com legislação federal (Lei n2 9.250/95, 

artigo 39) o direito subjetivo à compensação de valores pelo contribuinte está atrelado a 

prestações da mesma espécie (imposto com imposto, taxa com taxa e assim por diante) e 

destinação, ou seja, devem ser compensados tributos que possuam a mesma destinação 

orçamentária. 

A contribuinte pretende apenas realizar a compensação, renunciando 

receber qualquer valor monetário a título de indenização remanescente pela área utilizada 

pelo Município. 

Por outro lado, os demonstrativos anexos evidenciam que o imóvel em 

questão está avaliado em R$ 12.293,77 (doze mil, duzentos e noventa e três reais e setenta 

e sete centavos), e que o Município utilizou aproximadamente de 35% (trinta e cinco) por 

cento do imóvel para construção de calçada e abertura de rua, a compensação se mostra 

vantajosa para a Fazenda Pública Municipal, que compensará apenas R$ 11.106,76 (onze 

mil, cento e seis reais e setenta e seis centavos), a titulo de Imposto Predial e Territorial 

Urbano - IPTU, sem pagamento de indenização. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Assim, existente o débito pertencente ao requerente junto ao Município 

de Barra do Garças - MT, e, por outro lado, comprovado o crédito do requerente advindo 

de desapropriação sofrida, entendemos perfeitamente possível a aplicação do instituto da 

compensação. 

Portanto, submeto estas razões para justificar aprovação desta iniciativa, 

na certeza de sua aprovação por Vossa Excelência e seus Ilustres Pares. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT., 00> de ~ de 2015 . 

. ~~ 
ROBM"TO ÂNGE~ D~ FARIAS 

Prefeito Municipal 
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PROTOCOLO 
C)#.ARA MUNICIPlt. DE B~RA D~ GARCAS-MT 
n~Livroó23 Fls~Data :'O 1l O 1L<s: 

~ ~: 
ESTADO DE MATO GR 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº Q.t-) DE O 3 DE ®itJno DE 2015. 

,, r"' ~~~:~'\) 
';:,~~ l 

<lo."'~ it..i.º . ~· · ~ v.<P <i'" ''"' :Ó° 'li ~"'-~\~ ·~~'f · ro't...\ ~ ,-...• 
>"' 't-v,i-~<;)~~\ J ~~ 

"Dispõe sobre autorização de compensação de 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, em 
razão de crédito advindo de desapropriação de 
área a pessoa que menciona e da outras 
providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei complementar: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à compensação de 

débito do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, inscrições cadastrais nº 

207.004.0195.000-4, nº 207.004.0195.000-5, nº 207.004.0195.000-9, com o crédito da 

contribuinte Espólio de Juvenil representado por sua inventariante e meeira Sr.ª LÁZARA DE 

FREITAS COELHO junt o a Fazenda Pública Municipal, em razão da desapropriação de sua 

área de 205,68 m2 (duzentos e cinco metros e sessenta e oito centímetros quadrados), do 

lote de terras de área t otal de 588,00 m2 (quinhentos e oitenta e oito metros quadrados). 

Paragrafo único - O objeto da compensação significa quitação total do 

crédito do Espólio de Juvenil representado por sua inventariante e meeira Sr.ª LÁZARA DE 

FREITAS COELHO junto a Fazenda Pública Municipal advindo da desapropriação de área de 

205,68 m2 (duzentos e cinco metros e sessenta e oito centímetros quadrados), do lote de 

terras de área total de 588,00 m2 (quinhentos e oitenta e oito metros quadrados) do imóvel 

sob a matricula nº 11.021, registrado no cartório do 1º Oficio, livro 2 da comarca de Barra 

do Garças-MT. 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Se~são Odiná.r~o 

dia ~6 1 10 t { ')~· 
ittº de sousa 

Ci !rtt(l Ba p._àmii\1s\{a\i'IO 
P,.\l:t.1\1ar . '\~l'\99Ô 

ç>ot\ana 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.32 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Barra do Garças/MT, Q_g de ~ de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

~Q--, 
ROBERTO ANGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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J~S~~:,o·.<;~~'.'.: REPÚBLICA FEDERATIVA J>O BRASIL 
·. ~;)~(·.· ·· ESTAD(~ l~E M~T~.} ~~~~·l:)~~.o ·- (:01\~ARC; ~~~ .J~AJ(~ ~<? ~;AR~~AS 
+ ._- .··.} CAn rORIO }))•, RH:.-I.S l RO CIVIL DA,') I lc_.SSOA~ N..\ I {JRAlS 

' Rcnildc~ Silva Rosa Liliau Carla Silva Rosii Valoes Metcllo - f\.g-OStinho Pereira Neto 
Oficial Vitaiicia Esc Juramentada Oficial Substituto 

Rua José Pedro, 88 -- Centro -- Fone /Fax 3401-1505-CEP 78.600-000 

f~E~JJJlÃ{} DE ÓUIT.9. 

CERTIFICO que, em data de, vinte e um de f..etembro (\e mil oovecentos e noventa e 
quatro(21 /09/1994), no Livro C, 013 às fls, 079 sob nº;J.676 foi füito o Registro de Óbito ck 
JQYEN IL __ {\.LBEl!JQ_Ç_Qj.:Lli9_/ ! li li!!! 111111 !/li 111 Ili li Ili/li li//!/; r · '· . . . ·. ·:~fHl/11// i/ 11 /Ili //I/ 11111 / l! //// 1.11 

1 

i falecido( a) ao~;: tTeze de setembro de rnil novecentos e nnvma e c:pwm(l3f09/194). às 23:00 hot1:i:1. 
1 cm domicílio, nesta cidade de Barra do Garças - MTJ///!//l/ll/l//l/!1 . !: · .~J.W/J/IJ/l/l//l/l!lllll/ll/lí//i/i 1.' 

\do sexo : ma'!.culino./l///l/ll/tllll/!llil/llll Profissão: apo~-eno1do..J · · --r,'":'fll/ll//llll/ll!/J//i;'··!.··1ur·;m 

l Nal1.m1l de: Mu.nicípio de Balisa - Estado de GoiásJit1
· .. ' ::1m;- .:.'.'.;,r{f{.i.F/!!1//1,'/J,li/.'/ii 

Domicilja<lo e residente nesta cidade "com 55 anos de m.k. e5il?ldo ci'\il casado.Ji!·',' '( 1
/.

11//I." · 

Filhnfa) de : MASOi::L COÜ1t0 Df)S SA~IOS t: de ORJ...A'SJJIM A~X:.'E!.'\ ~ >..' 
COV.FJÇAO. ·-· . ' '11/1 · · -· --- =n : ', ' ' lllll/llll/:/l/ll/!1/l!il1 "' ·lff/lil' 

Tt.':llÜ:l sido declarante: Srdunio de Freims c:.odhJ_ ./i':'i!l/lll/lll//llll!ll/Jl/l//!ll//l/lllll//li///llllJ//.1
/ • 

E o óbito atestado pelo Dr.(a): Pericies Boeduu: Oli..-erxaJ//////////////////////////////////////////////////fl/////f/' 

Qne deu como causa morte: lnsu.fic.iência coro.n.ár!a-Miocardiopatia isquêmico ·· A.V .C . isquêmi"·' 
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i1L:>.~GAR I D," i.U:NDONÇA SAGGii·l 

Oficial Vi t a li CÍ.Q_ do Registro Civil 

CERTIFICO que, a. Fls. 32 e · 'Vdo Livro N.º 4. de ReglB~ro de Casamentos 

Ioi 1.avrn d o ll.l'l,fie o assento do casamento de "J OYCtG.1__ ALREY. '1'..l2. 
COE.LHO - - -- - e L.&.z~A :'. _i:.11': .. :· ;1_:. -' 

~ FrH:rTA'.;) " , contraido perante o Sr Juiz de r:az ew,_. 

exerci cio , cidadão José Leolino J:foyq3 e us testemunhu.1 
Ver~il:Lo lv~art:Ln s r.Gomes ,- · Benoni 'rimo L.:. Atseno.r_. 

_ . _ __I::'..~-.,.,, 2 E'· 1 , 14ÍZ-.1::re'.L-:i:n1·r----v;-rn-1-rccr.rn;-t!:" .. · l~ é~ 
füe, nascido em o muni1ipio de Bal i sa , Es t. ée Goia%oe_· _ 

--12~de juJ ho de 1-93.9..--, proliasão Crj :-ulm - -

domiciliado em. 

filho lefil tigu:e 

este municiuio 
Man oel Co~lho 

e residente em 
dos Santo.s 

es ·t~ 

l 
muni ci ni r~ 

-- , naacid< 

em .. ---º-- :::s "Ç__;.'!.ào de G·o i :1s , domiciliado em-=. ___ [._·----

e realuente a c~d ;1 de de Baf-i sa e de D.ª- Or lfilb_nda 

da Conceiçao , nascida em o Est:t~Ji .. e_ 

irn:i. ce ·t 
(~,., ~ ""' ~M--

domiciliada em - - - e residente em. a. d dad El. d e 'fü: 

Ela, nascida em a Fasenda "BOA VISTA 11 Mun, de·.-]ali s:'.1, aos ___ _ 
-t • ..;.. 

7 de a &;o s to de . 1~, profissão prendi\s d ame..s.t.Lc.a.r 

domiciliada em a cidade d~~ re~·idente .em a c~dade de Bn.J.:i,: 
~ '-' . ·-· . 

tnha legit imt:e Luci 1 i o Hen ~ . ..d.e '"E;r..-....:) -r._µ_51, .• - ... -·.-- •• _:_::.~ •.• ""~'-Rnirl 

em o .. Eatd'do de Goias_l ' domiclllado em - -
e residente_, ( j ~ f alecido) \ .e de D.ª Severiq,na ?.o~i<~. 

q. e .rreitas , '8,~idaem . -
.. 

domiciliada -em - 1 - e teeidente em a ci dí.Ld;: a e Bal.. 
A contraente passa a assinar-se 11 ~ ,:: • • ~- •• ..,... FR ET'JAS CJt[f i l\

11 

Foram apresentados os documentos e~gidos pelo art. 180 N.sl, II, JII , IV 

do Código Civil - Observações: __ 

O relerido é verdade e dou fé. 

TQXiX~~~~~ ló_cte 
,/ 

r] e sembro 
, (.O O_P.._...,_ÍÍC-1-A L ;.----de 19H_? 
, , ,. ,/,. , /] . ~ . L·' .. / } 7~ ,... .. -

. \ > it. ~ .. f.· .• 'i'?~ '• 



1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BJl...RRA DO GARÇAS 

SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS ATUALIZADO ATÉ 25/08/2015 

Demonstrativo de Débitos do IPTU 
Pr op rietário : JUVENIL ALBERTO COELHO 

Receita: 007 REC . DIVIDA ATIVA - I. P . T . U 

Nº Lanc . Exe. Insc. Imobiliária ENG Quadr a Lot:lradouro 
Lote Bai.rr o 

Nº Cert . e Da ta Tribu tos Correção 

Receita : 007 REC. DIVIDA ATIVA - I. P. T. U 

Nº Lanc . E x a , Inac , Imobiliária ENG Quadra LogrAdouro 
Lote Bairr o 

Nº Cert . e Da ta Tributos Correção 

1343720 2011 208.076 . 0099.000-2 NÃO ~ 357-XV DE NOVEMBRO 
J-170545 29/05/2012 525, 23 120 , 96 40-SAO JOAO 

1391668 2012 208 . 016 . 0099 . 000-2 NÃO j 357-XV OE NOVEMBRO J-174402 25/04/2014 525,23 89 , 55 40 - SAO JOAO 

1436488 2013 208. 076 . 0099 . 000-2 NÃO j 357-XV DE NOVEMBRO J - 114406 25/04/2014 525, 23 58, 93 40-SAO JOAO 

1534337 2014 208 . 076.0099.000-2 NÃO j 357 -XV OE NOVEMBRO 525, 23 2 , 68 40-SAO JOAO 

1343721 2011 208 .076 . 0111.000-5 NÃO ~ 357-XV DE NOVEMBRO J - 110547 29/05/2012 344 . 24 79, 27 4 0 - SAO JOAO 

1391669 2012 208 . 016.0111.000-5 NÃO i 357-XV DE NOVEMBRO J-114403 25/04/2014 344 , 24 58 , 69 40-SAO JOAO 

1436489 2013 208.076 . 0111.000-5 NÃO ~ 357-XV DE NOVEMBRO J-114407 25/04/2014 344, 24 38 , 62 4 0 -SAO JOAO 

1534338 2014 208.016.0111.000 -5 NÃO ~ 3 5 7-xv DE NOVEMBRO 344 , 24 1 , 75 40-SAO JOAO 

1343122 2011 208.016 . 0123.000-7 NÃO ~ 351-XV DE NOVEMBRO J - 170546 29/05/2012 286 , 38 65 , 95 40-SAO JOAO 

1391670 2012 208.076.0123.000-7 NÃO ~ 357-XV DE NOVEMBRO J - 174404 25/04/2014 286 , 38 48, 82 40-SAO JOAO 

1436490 2013 208 . 076 . 0123 .000-7 NÃO ~ 357-XV DE NOVEMBRO J-174405 25/04/2014 286 , 38 32 , 13 40-SAO JOAO 

1534339 2014 208.016.0123 . 000-1 NÃO ~ 357-XV DE NOVEMBRO 286, 38 1, 46 40 - SAO JOAO 

1343723 2011 208.076.0135.000-0 NÃO i 357-XV DE NOVEMBRO J-170548 29/05/2012 627, 21 144, 46 40-SAO JOAO 

':. 391611 2012 208 . 016.0135.000 - 0 NÃO i 357 - XV DE NOVEMBRO J-174408 25/04/2014 627, 21 106, 94 40 - SAO JOAO 

_,...436491 2013 208.076 . 0135 . 000-0 NÃO ~ 357 - XV DE NOVEMBRO J-114409 25/04/2014 621 , 21 70 ' 31 40-SAO JOAO 

1534340 2014 208 .076.0135.000-0 NÃO ~ 357-XV DE NOVEMBRO 627 , 27 3 , 20 40-SAO JOAO 

Total por Receita: 1.132 , 48 923 , 84 

[Total (Soma das Receitas): 7 .132, 48 923 , 8 4 

Virtual Tecnologia da Informaç!.o 

Valores 

Mu l ta J u ros 

Valores 

Multa Juro a 

52 , 52 286, 14 

52 , 52 220 , 74 

52 , 52 146 , 52 

4, 49 7 . 03 

34 , 42 187. 93 

34 , 42 144, 68 

34 , 42 96, 03 

2, 94 4 , 61 

28 , 63 156, 34 

28 , 63 120, 36 

28 , 63 79 , 89 

2, 44 3 , 83 

62, 72 342, 45 

62, 72 263 , 63 

62, 72 174, 99 

5 , 36 8.40 

550 , 18 2 . 244 , 23 

550 , 18 2 .244, 23 

Data: 24/08/2015 
Hora: 16:06:24 

Página: 1 de 1 

Desconto Pago Sald o 

Descon to Pa go Sal d o 

O, 00 o, oo 985 , 46 

O, 00 O, 00 888, 05 

O, 00 º· 00 783 , 20 

O, 00 480 , 33 59, 10 

O, 00 0,00 645, 87 

O, 00 O, 00 582, 03 

o, 00 O, 00 513, 32 

O, 00 31 4, 80 38, 75 

º·ºº º· 00 537. 31 

O, 00 o, 00 484 , 20 

O, 00 O, 00 427, 04 

o, 00 261 , 89 32, 23 

º· 00 0,00 1.176 , 91 

O, 00 º· 00 1.060 , 58 

O, 00 0,00 935 , 36 

º· 00 573, 64 70, 59 

o , 00 1630,66 9.220 , 08 

o,ºº 1630 , 66 9.220 , 00 ] 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTARIA MUNICIPAL 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS ATUALIZADO ATÉ 25/06/2015 

Demonstrativo de Débitos do IPTU 
Proprietário: JOVENIL ALBERTO COELHO 

Receita : 001 IMPOSTO TERRITORIAL E PREDIAL URBANO - I . P. T. U. 1 
Nº Lanc. EXQ , Insc , Imobiliária ENG Quadr• Logradouro 

Lote Bairro 
Nº Cert. e Data j Tributos Correção 

1545331 2015 207.004.0190.000-9 NÃO ~~~A i§:j~~gl~E~~gr:}gAO 335, 84 O, 00 

Total por Receita: 335, 84 o, 00 

Receita : 007 REC. DIVIDA ATIVA - I.P . T.U 1 
Nº Lanc, Exe, Insc . Imobiliária ENG OU•dra Lo'ilradouro 

Lote Bai.rro 
Nº Cert . e Data \ Tributos Corr eção 

1392257 2012 207.004.0190.000-9 NÃO ~~~A ~~:JÃ~gI~E~fgr~gAO 335, 84 57 . 26 

1'131079 2013 201.004.0190.000-9 NÃO ;~~A ~~:j~~gI:E~~gr~gAO 335 , 84 37, 68 

1481531 2014 207.004.0190.000-9 NÃO ~~ÃA ~ª:JÃ~gI~E~Ãgr1gAO 335, 84 20 , 04 

Total por Receita: 1.001,52 114, 99 

[Total (Sorna das Receitas): 1.343,36 114 , 99 

~- º"'ª ...() 58 ff rn J... 

v 

Virtual Tecnologia da Informação 

....,,__,, 

Valores 

Mul ta Jur os 

33 , 58 6, 55 

33, 58 6, 55 

Valores 

Multa Juros 

33 , 58 141, 15 

33 , 58 93, 68 

33 , 58 52 , 60 

100, 75 281 , 45 

134 , 33 294,00 

Da ta: 24/08/2015 

Hora: 16: 02:00 

Página: 1 de 1 

Desconto Pa qo Sa ldo 

º· 00 O, 00 315, 97 

0 , 00 º· 00 375 , 91 

Desconto Pa.90 Saldo 

O, 00 O, 00 561 , 83 

o, 00 o, 00 500 . 79 

º· 00 O, 00 442 . 08 

O, 00 º· 00 1.510 , 11 

o, 00 O, 00 1.886,68] 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº 3. 6 g5 DE 0-9 DE ®itk DE 2.015. 

"Declara de Utilidade Pública, para efeito de 
desapropriação amigável ou judicial, o 
terreno urbano que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 78, V, da Lei Orgânica do Município e, nos termos do disposto no artigo 5º, 

letra "m" do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941 e suas modificações 

posteriores e, 

Considerando a necessidade de abertura de rua naquela localidade, 

favorecendo a trafegabilidade dos transeuntes e veículos que por ali transitam; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública, para efeito de 

desapropriação, amigável ou judicial, a área de 205,68 m2 (duzentos e cinco metros e 

sessenta e oito centímetros quadrados), do lote de terras de uma área total de 588,00 

m2 (quinhentos e oitenta e oito metros quadrados), e suas r:espectivas benfeitorias, se 

houverem, situado nesta cidade, locado sob nº lote "ÁREA", da Quadra "ÁREA", do 

Loteamento Jardim São João, em nome do Espólio de JUVENIL ALBERTO 

COELHO, representado por sua inventariante e meeira LÁZARA DE FREITAS 

COELHO, brasileira, viúva, portadora do CPF n. 327.666.611-15, residente nesta 

cidade. 

A área em questão possui os seguintes limites e confrontações: 

ÁREA: 27,25 m2 (área ocupada calçada - rua São Benedito) 

FRENTE: para a Rua São Benedito, medindo 13,62m; 

LADO DIREITO: para com terras Espólio Arthur Fagundes, 

medindo 2,65m; 

LADO ESQUERDO: com a Chácara 23, medindo 2,44m; 

FUNDOS: para parte da mesma área Lote Reserva A, medindo 1,52 

metros e 12,30 metros. 

ÁREA: 178,43 m2 (área ocupada Av. Brasília- a desmembrar) 

FRENTE: para Lote Reserva - A, medindo 13,0lm; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LADO DIREITO: para com terras Espólio Arthur Fagundes, 

medindo 15,23m; 

LADO ESQUERDO: com a Chácara 23, medindo 14,57m; 

FUNDOS: para parte da mesma área Lote Reserva B, medindo 13,17 

metros. 

Devidamente matriculado no 1 Q Serviço Notarial e Registral desta 

Comarca, sob o n.º 11.021. 

Art. 211 - O imóvel a que menciona o artigo anterior destina-se à 

abertura de uma rua, no local desapropriado . 

Art. 311 - A desapropriação a que se refere o presente Decreto é 
considerada de urgência, para os efeitos do artigo 15 do Decreto-Lei nQ 3.365, de 21 

de junho de 1.941, com suas modificações posteriores. 

Art. 411 - Atribui-se, para efeito da oferta da desapropriação judicial os 

valores cadastrais dos imóveis desapropriados para fim de lançamento no Imposto 

Predial e Territorial Urbano - IPTU, nos termos do art. 15, § lQ, letra "C" do Decreto

Lei nQ 3.365/41 e, amigavelmente, o valor expedido em Laudo de Avaliação da 

Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura Municipal, sendo a área de 178,43 

m2, no valor de R$ 10.795,02 (dez mil, setecentos e noventa e cinco reais e dois 

---. centavos) e a área de 27,25 m2, no valor de R$ 1.498,75 (hum mil, quatrocentos e 

'--' noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). 

Art. 511 
- As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 13.001.15.451.0015 - 1064 - 4490.61 - Aquisição de 

Imóveis - 381. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 711 - Revogam-se as disposições em contrário. . ' 
GABINETE DO PREFEITO MUNIOP AL 

Barra do Garças/MT., Ügde ((U.[JjJno de 2.015. 

~~a_ 
ROBERTO ANGÉLO tm F ARlAS 

Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei nº 07112015, de 09 de outubro de 2015, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre autorização de compensação de Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, em razão de crédito advindo de desapropriação de área a pessoa 
que menciona e da outras providências. ". 

1 - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei nº 07112015, de 09 de outubro de 2015, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre autorização de compensação de Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, em razão de crédito advindo de desapropriação de área a 
pessoa que menciona e da outras providências. " 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

"A compensação, instituto destinado à extinção de obrigações e 
inicialmente presente no âmbito civil, foi trazida para o Direito 
Tributário como uma forma de evitar a dupla execução e colaborar 
com o princípio da economia processual. 

O instituto da compensação é uma forma de se extinguir 
duas obrigações contrapostas entre duas pessoas que sejam ao 
mesmo tempo credora e devedora um da outra. Desse modo, ao 
invés de dois pagamentos, realiza-se um só. extinguindo 
completamente dívidas iguais, porém opostas, ou caso haja algum 
saldo restante, fazendo o respectivo pagamento. 

O artigo 368 do Código Civil (CC) vigente dispõe que se 
duas pessoas forem ao mesmo tempo credora e devedora uma da 
outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem. 

No mesmo sentido, o Código Tributário Nacional, em 
respeito à unidade do sistema jurídico brasileiro, estabeleceu em 
seu artigo 156, inciso 11, a compensação como forma de extinção 
do crédito tributário. O diploma legal dessa forma se coaduna com 
a legislação civil e comercial que já anteviam a compensação 
como forma de extinção da obrigação. 

É necessário frisar que de acordo com legislação federal 
(Lei nº 9.250195, artigo 39) o direito subjetivo à compensação de 
valores pelo contribuinte está atrelado a prestações da mesma 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 
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espécie (imposto com imposto, taxa com taxa e assim por diante) e 
destinação, ou seja, devem ser compensados tributos que possuam 
a mesma destinação orçamentária. 

A contribuinte pretende apenas realizar a compensação, 
renunciando receber qualquer valor monetário a título de 
indenização remanescente pela área utilizada pelo Município. 

Por outro lado, os demonstrativos anexos evidenciam que o 
imóvel em questão está avaliado em R$ 12.293, 77 (doze mil 
duzentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos), e que o 
Município utilizou aproximadamente 35% (trinta e cinco) por 
cento do imóvel para abertura de rua, a compensação se mostra 
vantajosa para a Fazenda Pública Municipal, que compensará 
apenas R$ 11.106, 76 (onze mil cento e seis reais e setenta e seis 
centavos), a titulo de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
sem pagamento de indenização. 

Assim, existente o débito pertencente ao requerente junto ao 
Município de Barra do Garças - MI', e, por outro Jade, 
comprovado o crédito do requerente advindo de desapropriação 
sofrida, entendemos perfeitamente possível a aplicação do instituto 
da compensação. " 

Já o projeto autoriza a compensação tributária ali discriminada. 

É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislati vo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzi. 
efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma 
a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

1 Câmara 
para Todos 

"Artigo 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assumas de seu peculiar interesse; 

11 - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a 
iniciativa das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão 
da esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade:O Código Tributário Nacional trata da matéria prevê a 
possibilidade compensação de débitos tributários desde que obedecidos algumas condições, 
exigência de lei autorizadora, teto máximo de juros descontados e vedação de aproveitamento de 
tributo objeto de contestação judicial: 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

li - a compensação; 

Ili - a transação; 

IV - remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do 
lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus§§!° e 4º; 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
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VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto 
no§ 2º do artigo 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a 
definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto 
de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e 
condições estabelecidas em lei. (Incluído pela Lcp nº 104, de 
2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinçcio 
total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da 
irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos 
artigos 144 e 149. 

(..) 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que 
estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade 
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários 
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 
passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 
2010) 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, 
a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu 
montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a 
correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a 
decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 
aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 2001)" 

Nesse sentido também nos fala Meirelles: 

"Também a compensação - contemplada no inciso li do art. 156 
do CTN e tratada no art. 170 - extingue o crédito tributário, ao 
permitir sua compensação com créditos líquidos e certos de 
contribuinte, quer sejam vencidos ou vincendos; mas neste caso, 
não poderá haver urna redução maior que o juro de 1 % ao mês 
pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do 
vencimento. Exige-se texto legal para esta autorização, não se 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
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admitindo aproveitamento de tributo objeto de contestaçãojudicial 
pelo sujeito passivo antes do trânsito em julgado da respectiva 
decisão judicial ... " (MEIRELLES, 2013, 1881

) 

12. Assim resta clara a necessidade de autorização legislativa para que se efetive a 
compensação e esta será dada, se for esse o caso, com a aprovação deste projeto. 

13. Por outro lado a existência ou não de contestação judicial, entendemos deve ser 
verificada no momento da concessão pelo próprio Poder Executivo, sob pena imiscuir em crime 
de responsabilidade, o mesmo oconendo com a concessão do desconto acima do teto legal. 

14. Fora juntado ao projeto cópia do Decreto nº 3.693 de 09 de outubro de 2015, 
v que "Declara de Utilidade Pública, pra efeito de desapropriação amigável ou judicial, o terreno 

urbano que menciona" de propriedade do espólio do Sr. Juvenil Alberto Coelho, gerando para 
esse um crédito líquido junto ao município, o que, a nosso ver, com base nos argumentos supra, 
vem a cumprir a exigência de crédito líquido e certo, desde, é claro, não haja contestação 
judicial, o que não fora demonstrado nos autos do projeto. 

'• 

15. Importante salientar que a exigência de crédito líquido e certo também se 
encontra contida no código tributário municipal. 

"Art. 233 - O Prefeito .Municipal ou o Secretário de Finanças, em 
processo formalizado, no interesse público, poderá autorizar a 
compensação de quaisquer créditos tributários, com créditos 
líquidos e certos do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública. 

16. Também é muito comum a compensação de tributos com precatórios. Há1 inclusive, 
disposição no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

"Ressalvado os créditos definidos em lei como de pequeno valor, 
os de natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato dàs 
Disposições Constitucionais Transitórias e suas complementações 
e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou 
depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de 
promulgação desta Emenda e os que decorram de ações iniciais 
ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu 
valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em 
prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez 
anos, permitidas as cessão dos créditos. ( . .) 

Parágrafo 2° ·· As prestações anuais a que se refere o caput -deste 
artigo terão, se não liquidados até o final do exercício a que se 
referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade 
devedora ". 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013. 870p. 
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17. Trata-se de uma modalidade de compensação de caráter constitucional que não está 
vinculada à forma prevista pelo art. 170 do CTN. 

III- CONCLUSÃO 

18. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competêncía, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, até seja demonstrada a liquidez do crédito, não 
vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise 
de mérito. 

19. Esclarecemos ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não 
vinculando os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá 
seus efeitos, até eventual controle a posteriori. 

20. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 14 de outubro de 2015. 

~Y---z-
HERosPENA 
Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

APROVADO 

e~ SESSÃr:t::t:. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 071/2015, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ r , n Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
t:J.AO de ~ de 2015. 

Ver. VALDE 
Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RODRI 
Relator 

SILVA 

~ 
{~~n~~i~-~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pakício Verrador Dr. DERCY GOMES DA SlLV A 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 071 /15 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara JVfunicipal, 
__ VJ_de 2015. 

Ver. AILTON ALVES TEIXEIRA 
Presidente 

Membro 

em o2C:; de 

~ 
{~~~i:.tp~ 
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